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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 45, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL”.

LOURENÇO LORENCETI, Prefeito Municipal de Marapoama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

De acordo com o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 158/94;
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal  de Desenvolvimento Rural  os seguintes

membros:
I – Como representante da Prefeitura Municipal:
a) TITULAR – Evandro Farhat
b) SUPLENTE – Sonia Cristina Dias Scaldelai
II – Como representante da Câmara Municipal:
a) TITULAR – João José Barbieri
b) SUPLENTE – Catia Cristina de Freitas
III – Como representante da Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento:
a) TITULAR – Marcos Traldi
b) SUPLENTE – Christiano Milanez de Castro
IV - Como representante da Associação dos Produtores Rurais:
a) TITULAR – Flávia Elizana Frias Escobosa
b) SUPLENTE – Ilson Lourenço Scobosa
V – Como representante da Associação dos Trabalhadores Rurais:
a) TITULAR – Wellington Felipe Jacintho
b) SUPLENTE – Maurilio Soares de Oliveira
ARTIGO 2º - Os membros nomeados no Artigo 1°, deverão reunir-se em prazo de 30 dias para atendimento do

disposto no Artigo 4º da Lei 158/94.
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Marapoama, 05 de Setembro de 2025.
LOURENÇO LORENCETI

Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA
Encarregada de Contratos e Convênios
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